
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ELÓI DE SOUZA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI Nº 0423/2020

Dispõe sobre a denominação da Área de Lazer
vereador Marival Hortêncio no bairro centro, nesta
cidade Senador Eloi de Souza/RN e dá outras
providências.
 

Art. 1º - Fica denominado a Área de lazer vereador Marival
Hortêncio, a atual área de lazer recém construída, na Rua Aprígio
Rodrigues esquina com a Rua vice prefeito João Lourenço de morais
no bairro centro.
 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando
as disposições em contrário
 
Senador Eloi de Souza/RN, 28 de dezembro de 2020.
 
GRIMALDE FERREIRA LINS
Prefeito Municipal
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